
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 47/2019                                                 São Luís, janeiro de 2019. 

 
 
 
 
 
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  

 
 
R E S O L V E 
 
 
Certificar que, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 

da 16ª Região, até a presente data, não foram verificadas informações 
enquadráveis no art. 23 da Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011 e art. 24 da Resolução CNJ nº 215/2015, classificáveis como 
ultrassecretas, secretas ou reservadas. 

Dê-se ciência.    
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Regional. 
 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

/asmn 



























































































































































































































 


